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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 235t07-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que àraÍorl.za a

INTERESSADo: AgroJndústria e Comércio Retiro da Ema Ltda .

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxoÊxcrl: Av. da Floresta, no 5207, Tarumã Açu, Manaus-
AM.

ArrvrDADE: Unidade de beneficiamento, empacotamento, classificaçáo,
armazenamento e envasamento de alimentos.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. da Floresta, no 5207, Tarumâ Açu,
coordenadas geográficas 02"58'56,95"S e 60"03'41,78'W, Manaus-AM.

Técnica Diretor Presid

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma Unidade de beneficiamento,
empacotamento, classiíicação, armazenamento e envasamento de alimentos.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEGRADnoon:Médio Ponro:Pequeno

Pnuo oE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Esta lice[ça é composta dc 12 restrições e/oü condiçóes constartes -no verso, cujo Dâo

cumprimento/âtendimêDto sujeitará a sua invalidaçío e/ou âs pcllâlidrdes previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvcl.
. Esta licença deve permânecer nâ localizrsâo da atividade e expostâ de forma visíyel (frente e verso).

Manaus, 01JUIm

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos V

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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Rf,STRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'235/07.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicâção mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da Jenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". ll0l/T/05.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividâde e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos
tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforrre legislação em vigor.

8. E expressamente proibida a deposição e o descaÍte de resíduos de natureza inorgânica, em

corpos d'água e área de Preservação Permanente - APP,, devendo os mesmos seÍ

acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
10. Quando oconer limpeza ou manutenção do sistema de tÍatamento de esgoto sanitário,

encaminhar documento comprobalório da realização da mesma e do destino dado aos dejetos.

I l. ApÍesentar no prazo de 60 dias:
a) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos lndustriais, conforme Termo de

Referência IPAAM:
c) Pedido de Outorga de uso de recursos hídricos nos terÍnos e prazos da Portaria

Normativa SEMA/IPAAM no l2 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos - CERH.
12. Apresentâr laudo analítico referente âo monitoramento do sistema de tratâmento de efluente

líquido industrial (entrada e saída) realizado por laboratório licenciado e cadastrado no

IPAAM, devendo analisar, no mínimo, os seguintes parâmetros: pH' cor, turbidez, sólidos
totâis, sólidos lixos, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, DBOs, DQO' nitratos'
nitrilos, nitrogênio total, ólêos e graxâs, devendo ser realizada uma análises correspondendo

ao período da safra, durante o período de vigência desta Licença e encaminhada a este IPAAM
no mês seguinte a análise. Havendo alterações nos níveis de concentrâção dos parâmetros em

relação à legislação pertinente, apresentar relatório com as tomadas parâ correção.


